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RESUMO DE CONTRATO Nº 014/2019 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

– ES. 

CONTRATADA: SUPERMERCADO FOEGER LTDA – ME. 

 

DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 

gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina/ES. 

 

DO VALOR: O valor global estimado da contratação é de R$ 

5.879,42 (cinco mil e oitocentos e setenta e nove reais e 

quarenta e dois centavos), cujo pagamento será efetuado por 

demanda e de acordo com os preços consignados no Termo de 

Referência do processo administrativo 178/2019. 

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato e 

do fornecimento terá início em 18 de outubro de 2019 e término 

em 18 de outubro de 2020. 

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS: 33.90.30.00000 – Material 

de Consumo. 

 

Santa Leopoldina/ES, 18 de outubro de 2019. 

 

CONTRATANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA – ES 

SERGIO ANGELI LAGO 

 

 

 

 

LEGISLATURA 2017/2020 

BIÊNIO 2019/2020 

 

MESA DIRETORA 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PMN 

Vice-Presidente 

 

Romi Carlos Facco Muller - PP 

Tesoureiro 

 

Marcos Adriano Rauta - PSDB 

Secretário 

 

 

PLENÁRIO 

 

Ângela Maria Schultz Leppaus - PPS 

 

Luiz Carlos Broedel França - PMN 

 

Nelson Lichtenheld - SD 

 

Robson José Siller - MDB 

 

Valdemiro Barth - PP 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS 

OS SEGUINTES ATOS:  

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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CONTRATADA 

SUPERMERCADO FOEGER LTDA – ME 

EDSON FOEGER 

 

CONTRATADA 

SUPERMERCADO FOEGER LTDA – ME 

MARCOS ROBERTO FOEGER 
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